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8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do

Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela

Pregoeira ao licitante vencedor.

8.7. A petição poderá ser feita na propria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,

facultado a Pregoeira avaliar a existência dos pressupostos recursais, quais sejam,

sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria

Municipal da Juventude, Esporte e Lazer homologará e procederá a adjudicação da[s]

proposta (s) vencedora[s];

8.10. A intimação dos atos decisorios da Administração - Pregoeira ou Secretário Municipal

da juventude, Esporte e Lazer - em sede recursal será feita mediante publicação do extrato

resumido do ato no DOM ou mediante afixação do ato resumido no flanelografo do Município

de Barroquinha/CE, conforme disposto na Lei Municipal.

8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados na sala a Pregoeira do Municipio de Barroquinha, caso não seja contrário às

particularidades do PREGÃO PRESENCIAL N9 10.002/2018 - PP.

9. oA(s) i:›orAçÃo(ÓEs) onçAME1~rrÃn1A(s)
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de

recursos especificos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ã Secretaria

Municipal da juventude, Esporte e Lazer, na seguinte rubrica orçamentária:

1001.27.122.0007.2.068 - Apoio as atividades da Secretaria Municipal da juventude, Esporte e

Lazer - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo.

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO.

10.1. Até O2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer

pessoa física ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato

convocatório deste Pregão. ;`¬--.._
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10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração

a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal

comunicação não terá efeito de recurso.

10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrõnica, em tinta

não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

10.2.1. O endereçamento a Pregoeira do Município de Barroquinha/CE;

10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado

dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e

protocolizada na sede do setor de licitações do Municipio, situada na Rua Onze de Maio, 739,

Centro, Barroquinha/CE, dentro do prazo editalicio;

10.2.3. O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

discutidos;

10.2.4. O pedido, com suas especificações;

10.3. A resposta do Municipio de Barroquinha/CE será disponibilizada a todos os interessados

através de publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Municipio - DOM ou

mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e

constituirá aditamento a estas instruções.

10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação

dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas de preços.

10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar

informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documé tação que
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complementam a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a

resposta.

10.6.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira sob pena de desclassificação/inabilitação.

10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Barroquinha/CE poderá revogar a licitação

por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em

qualquer etapa do processo.

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de

CONTRATO, celebrado entre o Municipio de BarroquinhaƒCE, através da Secretaria Gestora,

representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor (es), que

observará os termos da Lei n.'i* 8.666/93, da Lei nf? 10.520/02, deste edital e demais normas

pertinentes.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Barroquinha/CE

convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra

este Edital.

11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão

Simplificada da lunta Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso

e desde que ocorra justo motivo aceito peio Municipio de Barroquinha/CE.

11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o

contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido,

sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e ã aplicação das penalidades previstas

neste edital e na legislação pertinente.

11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos

exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido É facultado ã Administração Municipal convocar

os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para
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a contratação prevista na planilha de custos j

.,~.1%as:F iãe

' ados para

meios

público e respeitados os valores estim

dos autos do processo.

11.3. lncumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos

conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei ni*

legais.

oderá ser alterado em11.4. O contrato p

93

entregue

8.666/ .

tados serão

DA ENTREGA Dos BENS |.¡clTADOs
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais licitados/contra

mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante

vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e

oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais pretendidos e a respectiva

quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-

símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico

cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.

12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o

fornecedor deverá fazer a entrega dos materiais no local, dentro do prazo e horários previstos,

oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.

12.1.3. O aceite dos materiais pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações

O estabelecidas no anexo deste edital quanto aos materiais entregues.

12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais licitados deverão ser entregues no prazo

- máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração,

l no local definido pela contratante.

12.2.1. Para os materiais objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome

do Municipio de Barroquinha/CE.

12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser

requeridas junta a contratante.

1Z.2.2. No caso de constatação da inadequação dos materiais fornecidos às normas e

especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a AdminQ§t_ração os

tg.
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recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados

às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento.

12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva

legal e conveniência atestado pelo Municipio de Barroquinha/CE.

12.3. Os materiais licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições

contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua

proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade

pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, O objeto do

fornecimento em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do

fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes;

d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos

serviços dos órgãos solicitantes.

12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Edivaldo Martins de

Pinho especialmente designado, pela Secretaria da juventude, Esporte e Lazer do Municipio de

Barroquinha/CE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei NQ. 8.666/93, doravante

denominado GERENTE DE CONTRATO.

12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,

justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAIUSTE E REEQUILÍBRIO \
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documentação tratada no subitem . ,

crêdito na conta bancária do fornecedor ou atravês de cheque nom .

13.3. REAIUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período

12 (doze) meses.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porêm de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

` urando álea económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

os do contratado e

pr

procedimento administrativo o
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente e

a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivan

O manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, d

lterada e consolidada.da Lei NE. 8.666/93, a

14. DAS SANÇOES
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não

assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou

h r ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou

dido de licitar e contratar com o Município de

` de Barroqiƒçinha/CE pelo
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prazo de atê 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a] Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b] Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidõneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço

constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, atê o limite de 15% (quinze por cento)

sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na

execução da entrega dos bens;

III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, ás atividades da Administração, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de

qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos

que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo

das demais sanções previstas na Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei NP.

10.520/02, as seguintes penas:

a] Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou

do valor global máximo do contrato, coiiforine o caso;

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal- DAM.

14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus. l
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14.4. PROC
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' rado o dire

assegurada a

l`dades e assegu

administrativo,

so de aplicação de pena i

defesa:
.. .E

1 4.4.1. No preces

'd os os seguintes prazos de

` nte de multa e advertenci ;

m o Município

defesa, garanti

s exclusivame

e contratar co

ampla

` ' ` ara as sançõe

' ' to de licitar

Município de

a) 05 (cinco) dias uteis p

dias corridos para a sanção de impedimen

no Cadastro de Fornecedores do

b) 10 (dez) i

de Barroquinha/CE e descredenciamento

Barroquinha/CE pelo prazo de atê 05 (cinco) anos.

14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruído pela Pregoeira ã Procuradoria Geral do

Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS '

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem

to da segurança e do regular funcionamento da Administração.

'dos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s)

0 comprometimen

` sos poderão ser resolvi

" no afastamento

15.2. Os casos omis

órgão(s) solicitante(s) da licitação, em outro caso.

15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importara

do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da

sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

` ização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

m relação às expectativas de contratações
\.

15.4. Nenhuma inden

o presente edital, nem edocumentação referente a

"'~.
'*-.

~'\. .___

dela decorrentES.
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15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s)

solicitante(s).

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município de Barroquinha/CE, exceto quando for expressamente

estabelecido em contrário.

15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h

(vinte e quatro) horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de

grande circulação.

15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente O

Foro da Comarca de Barroquinha/CE.

15.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto a Pregoeira

do Município de Barroquinha/CE em sua sede localizada na Rua Onze de Maio, 739, Centro,

Barroquinha/CE, de segundas as quintas-feiras, das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às

17:00hs e nas sextas-feiras, das 07:00hs às 13:00hs ou pelo sítio eletrõnico do Tribunal de

Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br.

15.10. Todas as normas inerentes ás contratações do objeto deste certame, discriminadas no

termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes

quando da elaboração de suas propostas de preços.

Barroquinha/CE, 09 de Abril de 2018.

Êiy t_ t.l.L'1_ 191 i :- Qiitll
i R SICLEIA DA SILVA MAGALHAE

Pregoeira do Município de Barroquinha/CE

OO
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PREGÃO PRESENCIAL NP. 10.002/2013 - PP

ANExo iz TERMO DE REPERÊNciA DO OEIETO

-IIIII'OEIEToz AQUIsIçAo DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER As NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/cc.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE IVIIEROEIVIPRESA-IPIE E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE-EPP

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO A MICROEMPRESA -
ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, REGIDO PELA LEI NA* 10.520, DE 17 DE IULHO
DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI NF 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI NP
8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI
123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

1.2. Para o cumprimento do disposto no inciso l art. 48 da Lei Complementar 147/14, a
administração pública:
l - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente ã participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$
80.000,00 (Oitenta Mil Reais); (Redação dada pela Lei Complementar nã 147, de 7 de agosto de
2014)

1.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar NP. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam participar desta licitação
exclusiva e gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais ê necessário, ã êpoca
do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como
tal, nos termos do art. 3” do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBIETO, CRITÉRIO DE IULGAMENTO E DIVISAO POR LOTES
2.1. O presente termo de referência ê oriundo da solicitação de despesa N” 20180321001
(Secretaria Municipal da juventude, Esporte e Lazer).
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

À'

2.3. IUSTIFICATIVA PARA DIVISAO DE LOTES
2.3.1. Quanto ã divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado
para a contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária ã disputa.
2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critêrio de julgamento por iteiii geraria um
número muito grande de vencedores para O atendimento de um mesmo objfto, o que

I.
`*.
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dificultaria a coordenação das atividades, pois a secretaria solicitante não conta com servidores
suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta Feita optamos
pelo criterio de julgamento menor Preço por Lote.
2.3.3. No que diz respeito ao princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública
e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma
na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa
redução de preços a serem pagos pela Administração.

LOTE I M *Mg

l lu

I vALoR MEDIO
__.-1.-¬

| -..--r|.-- -F

QTDE. I UNITARIO
(R$) _

ITEM 1 ESPECIPICAÇAO c:2P TOTAL (Rs)
ABOLA SDECFUTEBOL DE CÉAMPOÍÍ P. '_ J S
'OFICIAL - Especificações Mínimas: _
Confeccionada em PVC, Linha
Circunferência de 68-20, peso 420- ç

01 , 445g com tecnologia termotec, com - UND Í 100 R$ 175,00
miolo slip system cuja válvula ê_'
removível e alto lubrificada, pressão '
de 9-10 lbs, 12 gomos e câmara l
airbility. -

R$
_ 17.500,00 i

_ _ -- i _ Í

BOLA DE VOLEI - Especificações.
Mínimas: Confeccionada em PVC,. I

02 peso 260-280g, cãmara arbiIity,_ UND 15 E- R$65,00 R$975,00
matrizada e miolo slip system z _

: removível e Iubrificada. l
._-I.-.

g g Ç __¬_ g _ _ j É-053.

li

l Bola de” E F_utsaI Oficial -S _
Especificações Mínimas: com I

'tecnologia Termotec, circunferência '
4, P I' , , ~ 1 = I6 °1"ret””° pes” 4596 *em UND so Rs171,ôó7;R$s.5a3,35

Costura, com miolo slip system cuja ' 5
válvula ê removível e alto lubrificada,

-pressão de 9-10 Lbs, 12 gomos eI
|

03

.__..._

_-

~ cãmara airbility, cores variadas. ;'R___________ _ __ _ __ _ , _
z R

VALOR TOTAL DO LOTE I $ 35

\._ I
L

'H
`\

1

DEO tfígä

9-___ -Ú

Rua Onze de Maio. N” 239 - Centro - Cep.: 62.410-000 -- Barroquinha - Ce _=z,_j,...;l,,,
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LOTE II Ç

~ ITEM " UND. QTDEÇ UNITÁRIO "TOTALESPECIFICACAO
I
r

VALÚÍWÉPIP ,

__ IÊ$1__ L (R5)

01

l

REDE DE FUTSAL - Especificações
Mínimas: Corifeccionada no fio 8 e na
malha 12, em corda traçada entre
noz. Material polietileno 100%
virgem de alta densidade com
tratamento UV. Cor branca, modelo:
caixote mexicano europeu, medidas
3 metros de largura x 2 metros de
altura, 1 metro de recuo interior.

PAR 05 R$13 388,333 R$

02¡

REDE DE FUTEBOL DE CAMPO -
Especificações Mínimas:
Confeccionada na malha 15 x 15 cm,
em corda traçada. Material:
polietileno de alta densidade - 100%
virgem com tratamento contra ações
UV. Espessura do fio 6mm,
demissões: 7,5m na largura, 2,5m de
altura, 2m de recuo superior e 2m de
recuo inferior, na cor branca.

PAR

I
-¢'---_-- ---- ...

L_l__._ .

ioa

1.941,66

R$ -
Ç 3_7Dó,óóR$ 463,333

l
03

___ --- - - 'À

REDE DE VOLEI OFICIAL -
Especificações Mínimas: Medida 1,00
x 9,50m, confeccionada com fio
1,5mm de espessura, 100%
polietileno (PE) virgem de alta
densidade, lio com tratamento
ultravioleta (UV), malha de 14 x
14cm espaço entre os nós gomos, 2
faixa para passar cabo de aço, faixa
superior e inferior com 5 cm de
largura cada.

UND

-Mí.¡.._'.;í,_

205

-MilL_

R$ 131,667 R$658,34 '

.l

iIi
VALOR TOTAL DO LOTE

R$ _
6.306,66

-1 u. ¬

LOTEIu _ pç
S l j | VALOR MÉDIOITEM ESPECIFICACAO , UND. ¡QTDE. _ _ ,_

' l ' _ IUNITARIO ' TOTAL
I _¬-- -_.. - __

I
\ l .
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1 - ___ __ __

_ ¡ I' _ ___i __

'TROFEU 60 CM DE ALTURA -
l Especificações Mínimas: Base
arredondada na cor preto, suporte
metalizado na cor dourada, estatueta
removível na cor dourada, plaqueta em

, latão para gravação.
Í '_" .__

J' .F

ITROFEU 1,50 CM DE ALTURA -
Especificações Mínimas: Com três
divisórias, base arredondada na cor
preta, suporte metalizado na cor
dourada, estatueta removível na cor
dourada, plaqueta em latão para
gravação.
TROFÉU 400” Especificações

lMínimas: Base arredondada na cor
preta, suporte metalizado na cor
dourada, estatueta removível na cor

idourada, plaqueta em latão para
í gravação.

TROFEU 20” CM” - Especificações
Mínimas: Base arredondada na cor

preta, suporte metalizado na cor
jdourada, estatueta removível na cor
dourada, plaqueta em latao para
gravação.

ITROFEU 60 CM FUTSAL FUTEBOL
É FEMININO - Especificações Mínimas:
E Cor: vermelho, base arredondada

2 na cor preta, suporte metalizado na cor
I

idourada, estatueta removivel na cor
jdourada, plaqueta em latão para
j8f3VaÇã9- _______________ __ __ _ __ _ _ __ _

R R

UND R$ 166,667 1 666,67

UND R$ 505,00
5 050,00

UND R$ 90,00 R$ 900,00

UND R$ 50,00 R$ 250,00

M.___í_.i_

UND R$ 160 00 R$ 480,00

_¢..¡_

ÍTROFEUJFED cMFUTsAL FUTEBOL, ,
I FEMININO - Especificações Mínimas:
lzCor: vermelho, base arredondada na
cor preta, suporte metalizado na cor UND 5 R$ 38,333 R$191,66
dourada, estatueta removível na cor

¿dourada, plaqueta em latão para
I nz-_ igravaçao. 4 _ _ k W

I.
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10,667 R$ 533,35

í_.Í_=` 'is

O MEDALIIASP PARA
QUADRADA: Especificações Mínima _

07 , tamanho 29 cm de diãmetro; medalha UND -
_ de metal na cor ouro, fita largura: 10 O

mm._
MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO _ '

« E 'f' I M' ' z I08 _ speciicgçoes Inimas tamanho 20 UND 50 R$9_833 .R$491_6
_ cm de diametro; medalha de metal na '

É cor prata. fita largura: 10 mm. ~ ¿

VALOR TOTAL DO LOTE ' R”
___ _ 9.563,33 _

LOTE IV __
i _ ë ______VALoR”MÉDIO

ESPECIFICAÇÃO UND. j QTDE I UNITÁRIO O TOTAIÍ"
_ ____(R$) _ (R$) __

9 UND 10 _ R$21.667 _ RS 216,67
E __. I

ITEM

E S” PROFISSIONAL
" as: Apito dedal

R$100,00 I

_ APITO
01 _Especif`icações Minim

I prafizzsiúnz-.I c/ 66661 66 siiiwne.
E A loco DE CARTÃO _ Especificaçõéš

. Mínimas: Cartões para arbitragem de l
.futebol de cam o com demarca ão I

U2 para anotações? PVC rígido Çde JOGO Ê 10 l Ra” w'O0
aproximadamente 1.0mm: medida '

imada: 7cm x 11cm (LXA). Il
E J DIGITAL _ 9' O O '

Com

08 R$30,00 R$240,00 _

' aprox
A CRONOMETRO

ificações Mínimas:
a, possuir alarme

'zadOra: UND

lEspeci
0 resistência a águ

03 i calendário, data, tempori
scente / decrescente e indicador de

` O progressivo e estilo
plástica.

.. I " "`

R$16.833 Rs 168,33 -

5

l

cre
bateria fraca, tip

' I esportivo, visor LCD e caixa
Í I BOMBA DE AR - Especificações

Mínimas: Confeccionada em plástico ' UND 10
te, com mangueira em nylon e

AL DO LOTE” O 9 O RS 725,00

VALOR MEDIO” O

l D4 i resisten
ha em zinco.

VALOR TOT

í"`O`TDE_ |

l

1

l
 l

l U~P~____._l

j __

_' _ A0
LOTE V

j ITEM j EsPE_c_iFicAç
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CUM~.
3ló* .=›¬ -ih. Lfl

obs*

.¡-------- -.-..- _ _ .___

I

01

cotfers DUPLA FARCEÍ *Especificações
Mínimas: Confeccionado em tecido
poliéster, tipo colméia, composição:
100% poliéster, tamanhos: M[G: 42 x
67 cm [LXA).

r -- w 1 1 f -|-----¡--_í||-¡¬-- -- * " "

¬ UNITÁRIO Í* Toral.
' I (R5) O (R5)

t R$
UND 50 R$21,66? j L08335

| I II
i I
I_¡.

ozf

UNIFORME COMPLETO DE FUTEBOL
DE CAMPO - Especificações Mínimas:
Kit com 16 conjuntos [camisas e
calções), 02 conjunto diferenciado pra
goleiro, malha dryfit, tamanho: M/G,
100% poliéster.

, I
Il I

tem I I

_ R$ R$
UND E 16 686,667 Í 10.986,67

i

 .

I

03

UNIFORME P/ ARBITRO (Camisa e
calção] - Especificações Mínimas:
camisa gola a polo, dois bolsos frontais
para cartão, manga curtas, tecido
100% poliester; calção com bolsos
para cartões, atrás, no lado direito,
cores: vermelho, verde, amarelo e
preto.

I os Rsóaoo “R$330,00conjunto,

_ ._ __-.- -_.i_..._.íí___L _

I
04

CHUTEIRA, TIPO CAMPO, CABEDAL
(parte superior) - Especificações
Mínimas: Confeccionado em material
sintético, lingüeta fina e flexível, forro
material têxtil, solado em PVC, com
trava fixa e cõnica, ajustes cadaço,
palmilha forrada e removível, propria
para futebol de campo.

-ii-íAA1_._..

I

PAR ' zoo | R$76,00 R$
, 15.200,00
I
| J

I

I
I

05

ivisuío Pam rüreeot -
Especificações Mínimas: tamanho
adulto, gênero unissex, indicado para
jogo, material poliéster, cores: branca,
preta, vermelha, azul e verde.

. .

'I I

PAR 300 .R$12,46? R$3.'?-40,10

.I _ _

II-
VALOR TOTAL DO LOTE ' R$_ _ _ 31.340,12 I

I

3. REFERENCIAL nos Pmzcos '

Cotação de Preços do Município de Barroquinha/CE, constando nos autos do processo. '
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo S|É`h\or de

I
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4. IUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBIETO
4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade da Secretaria da juventude, Esporte e Lazer
do Município de Barroquinha/CE, tendo em vista o incentivo a prática de esportes,
proporcionando melhor qualidade de vida e inclusão social dos munícipes.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 [uma] via em papel timbrado ou com
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavãvel ou confeccionada
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrõnico, datada e assinada
[sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do
edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento a Pregoeira do Município de Barroquinha/CE;
5.2.3. Razão social, CNPI, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o
caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrõnico;
5.2.4. Prazo de entrega maximo de U5 (cinco) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não
especifica rem a marca dos materiais cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o
valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo do edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento
Hcüado:

ORIENTAÇÃO soam: A Etaaomção Das PRoPos1¿$_|1E_1¿3Eç0s sscmras
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais apõs a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números apõs as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente
nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou ualquer
outro argumento não previsto em lei. =I
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5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote
ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante
no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo
licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será
desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da
licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes, propostos pelo licitante, em
sua integralidade.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto ã especificação dos bens e as condições de participação,
competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral ãs
suas disposições e ã legislação aplicável, notadamente a Lei NE”. 10.520/02 e Lei Nf-I. 8.666/93,
alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços a Pregoeira observará preferencialmente o preço
unitário, facultando-lhe, porém, segundo criterio de conveniência e oportunidade observar o
preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo
admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido ã
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Barroquinha/CE, na forma dos artigos 34
a 37 da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2. Ifu-ILATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de
empresa mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde
tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público
de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regist o da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz.
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6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
no Cartõrio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartõrio
de Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem
sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo õrgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas [CNPj);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o
caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante
(Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nf' 5.452, de 1° de maio de 1943.
6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Capital social minimo ou patrimõnio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por
cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a
comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela junta
Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.
6.5. RELATIvA A QUALIFICAÇÃO TÉcxIcA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante
para desempenho de atividades compativel com o objeto da licitação.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nf-I. 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de, rendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edital; '_
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